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LEI Nº. 031/88

AUTORIZA O MUNICÍPIO A ASSINAR E CUMPRIR TERMO DE ACORDO PARA REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS NO BAIRRO NOVO DIAMANTINO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Diamantino a efetivar o cumprimento de termo de acordo para regularização de ocupação de terrenos urbanos no Bairro Novo Diamantino.

Art. 2º -  O termo de acordo, devidamente assinado, parte integrante desta Lei, é celebrado entre a Prefeitura Municipal de Diamantino e as seguintes partes: Sr. José de Souza, brasileiro, casado, agricultor, portador do CIC nº. 128.562.239-15; Zeferino Correa Líber, brasileiro, casado, agricultor, portador do CIC nº. 025.792.869-34; Hélio Líber de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, portador do CIC nº. 214.052.399-72; Alécio Conte, brasileiro, casado, agricultor, portador do CIC nº. 119.207.699-00; José de Alencar, brasileiro, casado, agricultor todos residentes e domiciliados neste município de Diamantino/MT.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 02 de maio de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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